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Da forma de pagamento: 

  
Colacionamos trecho de voto proferido o TRIBUNAL DE CONTAS /SP censurou o Chamamento 
Público nº 02/2023-RUSP publicado pela Universidade de São Paulo justamente ao item que se 
refere ao prazo de pagamento, conforme se observa do acórdão proferido nos autos do 
PROCESSO Nº 008227.989.23-3: 
  

Voto sobre o Pagamento Antecipado: Melhor detalhando, mencionados arts. 62 
e 63 da Lei 4.320/64 determinam que o pagamento da despesa pública 
somente pode ser realizado com a apresentação dos “comprovantes da entrega 
de material ou da prestação efetiva do serviço”. Qualquer antecipação deste 
momento é exceção à regra da Lei 4.320/64 que demanda previsão expressa 
em Lei, o que não é o caso do objeto do Chamamento Público aqui analisado. 

  
Questionamos: 
  
•             Diante da decisão acima, é correto entender que os pagamentos dos créditos serão 
efetuados pela contratante à contratada, após devidamente conferida e aceita a medição ou 
contados da apresentação da nota fiscal/fatura emitida, ou seja, na modalidade pós-pago, 
conforme item 6.2 da minuta contratual? 
Resposta: O edital foi retificado e republicado, a cláusula passará a ter a seguinte redução: 
6.1  A nota fiscal deverá ser emitida em até 24 (vinte e quatro) horas após a Solicitação do 
Pedido, juntamente com os documentos comprobatórios para sua conferência e aceite. 
6.2  O pagamento será realizado com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis em relação 
à data programada para disponibilização dos créditos. 
 
1) Os servidores da CONTRATANTE estão sob qual regime de contratação? Celetista ou 

Estatutário?  
Resposta: Celetistas e Estagiários (Lei de Estágio 11.788/2008) 
  
2) O Vale de Alimentação/Refeição a ser ofertado aos usuários (funcionários) tem previsão 

em qual dispositivo legal? Há alguma norma específica municipal/estadual/federal sobre a 

concessão deste benefício aos seus funcionários?  
Resposta: Conforme Item 3.1 do Edital: “A presente contratação atende ao disposto na 
Cláusula 19ª do ACT SEBRAE -SP/SENALBA e está em consonância com a Lei nº 6.321/1976, 
regulamentado pelo Decreto nº 5, de 14 de janeiro de 1991 e instruído pela Portaria nº 03, 
de 1º de março de 2002 pelo Ministério da Economia / Secretaria do Trabalho / 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho, bem como representa enquadramento ao § 2º do 
Art. 457 da CLT”. 
  
3) Considerando que a resposta do item “1” seja “Estatutário”, a CONTRATANTE é 

inscrita no Programa de Alimentação a Trabalhador? O Edital estabelece que o serviço deve ser 

executado de acordo com as normas do PAT? A norma que fundamenta a concessão do 



benefício aos seus funcionários estabelece que a execução do serviço deve atender as exigências 

das normas do PAT?  
Resposta: Não temos Estatutários em nosso quadro de colaboradores. O Regime de Trabalho 
é CLT. 
 
3.1. Na hipótese da CONTRATANTE ser inscrita no PAT e/ou o Edital e/ou norma específica 

municipal/estadual/federal estabelecer que o benefício ao seu funcionário deve ser oferecido 

consoante as normas do PAT, entendemos que, por força do art. 175 do Decreto Nº 

10.854/2021, as licitantes estão proibidas de oferecer qualquer tipo de deságio ou imposição de 

descontos sobre o valor contratado (taxa negativa) e conceder prazos de repasse (concessão de 

prazo de pagamento) que descaracterizem a natureza pré-paga (modalidade à vista/antecipação 

de pagamentos) dos valores a serem disponibilizados aos trabalhadores. Estamos corretos? Caso 

negativo, pedimos motivar a resposta.  
Resposta: Conforme Cláusula 3.1 do Termo de Referência: “As empresas contratadas não 
receberão taxa de administração ou qualquer outra remuneração para a prestação de 
serviço, conforme enquadramento ao art. 175 do Decreto nº 10.854/2021 e o art. 3º da Lei 
nº 14.442/2022, que vedam a exigência ou recebimento de qualquer tipo de deságio ou 
imposição de descontos sobre o valor contratado”. 
   
4) Considerando que a resposta do item “1” seja “Celetista”, a CONTRATANTE é inscrita 

no Programa de Alimentação a Trabalhador? O Edital estabelece que o serviço deve ser 

executado de acordo com as normas do PAT?  
Resposta: Sim 
 
4.1. Na hipótese da CONTRATANTE ser inscrita no PAT e/ou o Edital e/ou os funcionários 

serem Celetistas, entendemos que, por força Inc. I e II do Art. 3º, da LEI Nº 14.442, DE 2 DE 

SETEMBRO DE 2022, as licitantes estão proibidas de oferecer qualquer tipo de deságio ou 

imposição de descontos sobre o valor contratado (taxa negativa) e conceder prazos de repasse 

(concessão de prazo de pagamento) que descaracterizem a natureza pré-paga (modalidade à 

vista/antecipação de pagamentos) dos valores a serem disponibilizados aos trabalhadores. 

Estamos corretos? Caso negativo, pedimos motivar a resposta.  
Resposta: Conforme Cláusula 3.1 do Termo de Referência: “As empresas contratadas não 
receberão taxa de administração ou qualquer outra remuneração para a prestação de 
serviço, conforme enquadramento ao art. 175 do Decreto nº 10.854/2021 e o art. 3º da Lei 
nº 14.442/2022, que vedam a exigência ou recebimento de qualquer tipo de deságio ou 
imposição de descontos sobre o valor contratado”. 
  
5) Considerando as peculiaridades de cada licitante interessado, e que a licitação será 

realizada em nível nacional, prazos de recebimento dos nomes dos usuários, cadastro no 

sistema, envio para gráfica e horário de voos ou transportadoras. É correto é entendimento de 

que o prazo total para primeira entrega dos cartões poderá ser de 13 dias úteis, após recebimento 

da lista com as informações dos usuários?  
Resposta: Conforme Cláusula 2.17.4 do Termo de Referência: “Primeira emissão e entrega 
dos cartões: prazo não superior a 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data do pedido 
feito pelo SEBRAE-SP”. 
  
  
6) É correto entendimento de que, a futura contratada poderá ofertar cartão único, ou seja, as 

opções de vale alimentação e vale refeição, continuaram disponíveis aos usuários via sistema e 

no App Android ou IOS. Salientamos que essa opção visa proteger nosso meio ambiente com a 

menor emissão de plásticos, sem prejudicar as opções tecnológicas aos usuários. 
  
Salientamos que a opção acima descrita se encontra totalmente em consonância com o art. Art. 

174, inc. I, alíneas A e B, do DECRETO Nº 10.854, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021, 

conforme abaixo descrito. 
  



DECRETO Nº 10.854, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 
Art. 174. O serviço de pagamento de alimentação deverá ser operacionalizado por meio de 

arranjo de pagamento, estabelecido nos termos do disposto no inciso I do caput do art. 6º da Lei 

nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, o qual observará, no mínimo, as seguintes regras: 
I - Os recursos a serem repassados ao trabalhador pela pessoa jurídica beneficiária para 

utilização no âmbito do PAT: 
a) deverão ser mantidos em conta de pagamentos, de titularidade do trabalhador, na forma de 

moeda eletrônica, e serão escriturados separadamente de quaisquer outros recursos do 

trabalhador eventualmente mantidos na mesma instituição de pagamento; e 
  
b) deverão ser utilizados exclusivamente para o pagamento de refeição em restaurantes e 
estabelecimentos similares ou para a aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos 
comerciais, conforme a modalidade do produto, e deverão ser escriturados separadamente; 
  
Resposta: Conforme Objeto de Contratação esclarecido na Cláusula 1.1 do Termo de 
Referência: 

1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de 
benefícios de vale refeição e vale alimentação, na forma de cartão 
eletrônico magnético flexível e unificado para vale refeição e vale 
alimentação, com chip de segurança ou com tecnologia similar, com 
respectivas recargas de créditos mensais, em quantidade e 
frequência variável de acordo com a conveniência do SEBRAE-SP e 
em atendimento às exigências do Programa de Alimentação do 
Trabalhador – PAT, para os funcionários e estagiários do SEBRAE-SP. 

  
Ainda, conforme previsto nas cláusulas 2.1.1 e 2.1.2 do Termo de Referência: 
2.1.1         Vale refeição: É emitido na forma de um cartão eletrônico flexível e unificado para 

VR e VA, pode ser usado para a compra de refeições prontas, almoço, lanche e 
jantar, e pode ser usado em restaurantes, bares, lanchonetes, franquias do tipo “fast 
food”, e similares. 

  
2.1.2         Vale alimentação: É emitido na forma de um cartão eletrônico flexível e unificado 

para VR e VA, pode ser usado para a compra de alimentos em hipermercados, 
supermercados, açougues e estabelecimentos correlatos, substituindo a cesta 
básica. 

 


